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Ano XIL ~úmer0s ~.338 e 2.330 MacRpá, 5a. e Ga .-feiras, 30/9 e 1.0 de outubro de 1976 

~ TVS HO PODER EXECUTIVO 
(E1 n º 037 de 28 de setembro de 1976 

Retifica a redaf;'ão do artigo .l0 do Decreto 1 F;) 
n2 o28, de 21 de maio de 197li. 

( P) nº OiH9 de 23 de setembro de Hl76 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usan
do das atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n~ 411, de 08 de janeiro de 1969, e 

O Governador do Território Federal do Amapá, usrm
do das atribuições que lhe ~ão conferidas p<>lo artig(> 18, ; 
itPm H . elo Deneto-l ei n° 4ll. de 08 de j~neiro de 1969, e 
l "!ndo Pm vista o d i ~po5.to nos a1·tigos 5.". letra m» e 6° 
do D~cJeto-Lci n.0 :3365. d~ 21 de junho de 19·11, modificc.do 
pels Lei n ° 2.786, de 2: de março de 1956, 

CONSIDERANDO: 

que àiverros servwores da Administração amapa
ense se encontram à disposição cln .Tus~iça Eleitoral de 
Maca pá; 

que, de acordo com solicitfl~·ão do MM. Sr. Juf:.: Elei
toral, contida no Ofício n.0 I 6/76~JE, <'flpeadn pelo Proce~so 
nº 889/76-GAB. -h~ necessidade de os refetidos ~en·irtores 
se d' ~locar"m para diversa~ localirlades do interior elo 
Território, objetivando executarem os atos prep;:,raiório~ 
para a rPalização das próximas eleições municipais, em 
obediência ao calendário eleitoral, 

RESOLVE: 

Art. JQ - O artigo 32 • in fine» do OPereta IEJ nú
mero 028. de 21 rle maio de 1971i p:,ssã a ter a seguinte 

red>ção relativo a limit~>s e confrontaçõ~s: 

Trata-se de uma área de terra pl<ma, situada dentro 
d o Perímetro Urbano da cidade df' Macapá, definida no 
P lano de Desenvolvimento Urbano como área residência! 
de baixa densidade. Fica localizada no Bairro de Santa Rita 
e possui uma área de 35.436,00rn2 <trinta li cinco mil qua 
tro-::entcs"~ trir.ta e seis metros quaurddos), cercada pot 
863,20 ml. de muro construido com banas de concreto, com 
altura de i.7o m I. e espes~ura va riável entre o,o6 e t ,I o 
ml., em bom estado de conservaçiio. A ár C'a em apreço 
esta contida nas quadras cedidas ao Hospital Sãn Camilo 
e São Luis, conforme Termo r:le Cessão númHo 574/69-DTC, 
expedido pela Divisão de Cc.Jonização do Governo do Ter
ritório, que autoriza a ocup:1ção das quadras n.0 s 4o,41,42 
43 e 44, no Bairro de Santa Rita, atualmente transformadas 
em uma só quadra, a de n.o 46, Setor 04, onde possui: 
uma (o 1 l edificação em madeira que serve como re~idênefe 
para leprosos, com 64m2 de á r e a construíd:J, duas (o2) 
construçõeR paré!lizadas, ~>m madeira. medindo 64 m2 cada 
uma, llm (o i) poço com boca construída em madeír<~ , me
dindo 27,5om2, parte de uma (oi) fosso biológica, com boca 
construída em alvenaria, dt> forma circular, com 4 ml. de 
raio. Limita-se referida área ao Norte com ·a Av. FAB, 
perímetro compreendido entre as letra s A-B, por onde 
mede 21oml. ao Sul com a Av. Almirante Barroso, perí
metr9 comprPendido entre as letras C-D, por onde mede 
:lo ml. e ainda com área 11djacente onde està construído o 
prédio do Hospital São Camllo e São Luis trecho compre
endido entlre as letras E-F. por onde mede 18o ml., a Les
te, com área adjacente onde está construído o prédio do 
Hospita l Sãc, Camilo e São Luis. perimetro compreendido 
entre a s letras D-E, por onde medoe 323 mi., e ainda com 
a Rua Rio de Janeiro, tJ Pcho compreendido entre as le
tras F-A. por onde mede 122,6o ml., e finalmente a Oeste 
oom e Rua Paraná, perím~tro compreendido entre as letras 
B-C, por onde mede 445,6o ml. 

Art. 22 - Ctmtlnuam em vigor os demais dispositi
vos eonstantes do Decreto ora modificado. 

Art. 3.0 - Este Decreto entr1n á em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa léaio do Setentrião, em Macap.â, 28 de setembro 
de I 1176, 872 da República e 34e da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Ten. Cel. Inf. José !ndio Machado 
Elovernndor Substituto 

Dornício ~ampos de Magalhães 
Secretário de Adm. e Finan<,;a5 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar os servidores, Mira Anaice 
Dantas, EscrevEnte Datilógrafa. nível 7; Mar1a Olga de 
Melo Pereira, Escriturária, nível l 0-B; Maria da Conceidio 
Gomes Ferreira, Serviçal, nível 5-A; Ana dos Santos Ho
landa, EscrPvente Datllógr&fa, nh·eJ 7; Valqulria dos Santos 
Pantoja, SIS'rvente; e José Mira Amoraes, Motorista, para 

' viajarem da sede de •uas atribuições - Macapá - até 
dtv~>rsos localidndes dG in terior de~te Tert'itório, obedeLenao 
o itinerário constant~ do ca lendário eleitoral, no período de 
20 a 24 de setembro do corrente ano. 

Art. 2.0 -- Designar, na mesmo fo rm a constante ào 
artigo 1.0 , os servidort·~. RairTJundo Batista Guerra, Inspetor 

' de Alunos, nlvel 9-A; El i<Jna dos Santos Matias, Estatístico 
Auxiliar; Jorge Rui €ampos Farias, Trabalhndor Braçal; 
Raimunda d':! Oliveira Souza. Guarda Territorial; Manoel 
Alves F(•rnandes, Tratorista, nível 7-A, no período c'le 25 a 
29 de setembro do corrt>nte_ 

Art. 3. 0 
- Revogadas as disposi<;ões em contrArio. 

Palácio do Setentrião, em Maaapá, 2~ de setembro 
de 1976, 872 da República e 34.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0850 de 23 de sete:mbro de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.o 411, d e 08 'de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que eons*a do Oflcto n2 147/ 76-CAT, 

RESOLVE: 

Art. Iº - Designar a técnica em Ciências Sociais 
Regina Coeli da Silva, ocupante da função de Profesor dG 
Ensino Médio, lotada no G;rbinete do Governador, para rEs
ponder pelo Expediente do Centro de Recursos H umanos, 
dunnte o impedimento da rel:'pectivA titular, compreendido 
no período de oa a lo de setembro do corrente ano. 

Art. 2.0 - RevogadaP as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão. em Macapá, 28 de setPm bro 
de 1976, 872 da República e 342 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

ArtJ->ur Al!!evedo Hennlng 
Governador 
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As R~partições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expedie!!te destinado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EXPEDIEN .. fE l As . Repa.rtições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais rennvadas até 23 de 
fevf reiro de cada ano e às 
iniciadas; em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de errGs ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9. às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Jranildo Trindade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim de possibilitar t. 
remessa de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial . 
MACAPÁ - T. F. AMAPÁ . 

~~ 
ASS INATURAS 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
(( 25,00 
(( 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi
çõ!::s dos órgãos oHcíais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
dalilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto d'e 
10%. Para fazer jus a este . 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu-
Excetuadas as para o ex

terior, que serão s e m p r e 
anuais as ass inaturas pod er
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 
COOPER PFlESS, no «Brasília Imperial Hotel>>. 

Para facil'itar aos assinan- A ~im de evitar solução 
tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a. 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d·o talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
set•á, na "enda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por. ano 
decorrido. 

Prefeitura Jl1un·icipal de A ma pá 
Plano de Aplicação 

Plano de Aplicação, reftrente ao saldo de 1.975 
e a 1ª Quota de 1.976 da Taxa Rodoviária Única !· 
destinada a Prefeitura Municipal de Amapá, o qual i' 

será aplicado no prosseguimento de construção de 
meio fio na cidade. \ 

DISCRIMINAÇÃO 

4.0.0.0.00 Despesas de Capital 
4.1.0.0.00 Investimentos 
4.1.1.0.00 Obras Públicas 

h~~R ~ v~~fR I 
I 

69.268,1 o 69.268,10 

Jmporta o presente Plano de Aplicação em Cr$ 
69.268, ] O (sessenta e nove mil duzentos e sessenta 
e oito cruzeiros e dez centavos. 

Antonio de Souza Oliveira 
Resp. p. Exp. 

Ajuste 
. I 

l 

I 

1.2 São também fixados os volumes e pra-
zos dos serviços a serem executados · c0mo base 
para empenho dos r ecursos correspondentes. 

1.3 .- São ainda identificadas as fontes de re
cursos financeiros para atendimento das despesas 
decorrentes deste Ajuste, e definidas· as bases e 
sistemática de fatu ramento . I 

Cláusula li 
Caracterização dos Serviços Ajustados 

2.0 - Caracterização dos Serviços Ajustados 

Para ·realização dos objetivos fixados na cláu
sula I, o «SERPRO» procederá a execução das ta
refas a seguir discriminadas: 

2. 1 - Mensalmente: 

- Emissão dos Boletins de · Alter ação (cadas
trais), referentes aos funcionários incluídos ou alte
rados (l via), classific~ção por Órgão, Divisão, . Si-
tuação e Matrícula, nesta ordem. · · 

- Emissão de Avisos de Crédito (1 via); · clas
sificação por Órgão, Divisão, Situação e rviatrícula, 
nesta ordem. 

- Emissão da Relação Resumo de Avisos · de 
Crédito ( 4 vias); classificação por ó rgão) Divisão, 
Situa_são · e Matrícula, nesta ordem. Os totais serão 
dados a cada quebra de Situação, Divisão, Órgão) 
além do Totál Geral da Entidade. 

. - - Emissão da Relação (Bancária) de Crédito 
( 4 vias); classificação por Órgão, Situação, Banco, 
Agência e Conta Bancária, nesta ordem. Os tótais 
serão dados a cada quebra de Órgão, Situação, Ban
co e Agência. 

Ajuste que entre si fazem Governo do Territó- . , 
rio do Amapá doravante denominado Cliente, re- 1 

presentado por seu Governador Exmo. Sr. Arthur 
Azevedo Henning e o Serviço Federal de Processa
mento de Dados, a seguir denominado SERPRO, 
empresa pública de natureza industrial criada pela 
Lei n.0 45 16 de 12 de dezembro de 1964, atualmen
te regida pela Lei n° 5.615 de 13 de outubro de 
1970, inscrição no CGC nº 33.683.111/0001 represen
tado pelo seu Diretor-Superintendente, Dr. Francisco 
Alves, para prestação, pelo SERPRO, de Serviços 
de processamento de dados, em conformidade com 
as cláusulas e condições seguintes: l - Emissão da Relação Resumo de Créditos 

(por banco) (4 via~); classificação por órgão, Situa-

Cláusula I 

Objetivos do Ajus:e 

1.0 - Objetivos do Ajuste 

1.1 - O objetivo deste instrumento é a exe
cução pelo SERPRO, dos serviços de processamen
to de dados refer .: .. ~ s à folha de pagamento de 
pessoal sob a re:;ponsabilidade do Çliente. 

!. ção e Banco, totalizando as importâncias recolhidas 
· aos Bancos, por Órgão e Situação. 

- Emissão 'de Rela~ão de Consignações (4 vias); 
classificação a escolha do Cliente, dent ro das se
guintes possibilidades: 

Órgão, Divisão e Situação 
Órgão 
Órgão e Situação 
Situação 
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Os totais serão dados a cada quebra de rubrica. 

- Emissão da Re lação Resumo das Consigna
ções ( 4 vias). Classificação na mesma ordem da He
lação de Consignações, a escolha do Cl iente. Os 
totais serão dados a cada q ueiJra de: Órgão, Divi
sã o ou Situação a critério do Cliente. 

- Emissão de Cheques de 1...:0nsig na tários (1 
via); classificação na mesma ordem da Rela(,:ãO de 
Consignações, a escolha do Cliente. 

- Emissão do Relatório de Apropria ção da 
Receita e Despesa ( 4 vias); é emitido um total ge
ral P'Jl' C liente, além de um outro classificado por 
Órgão, Situ::.ção, Tipo c.e Apropriacão . .Sub-Tipo ·le 
Apropriação , Divisão, C~ tr-goria Ec0nômica. Sub
Categoria Econômica. nesta ordem. 

- Endssão de R ,hçâo de Emp1 egados FGTS 
(RE) (4 vias': classificação por Lli.cnte. Banco, AgêP
cra e Tipo Relação (incluídos, exc 1uídos e rnantidos), 
ne ;;ta ordem. Os tota is são dados por Opção, Banco 
e A.gência. 

2.2 - Anu:=limente· 

- Erc.i~são de Fichas f"m?.nc·:-tn.s (1 via):' clas
sificação por ÓrgJ.o, Divisão, Situação f' Mutríc t la , 
nesta ordem. 

- Emissão de Declaração de Rendimentos 
(3 vias): ol;1ssificação por Orgão Divisão, Situação 
e Matrícula, nesta ordem 

- Emissão de Relação de b~tn pregados, Art. 
360 CLT, (Lei dos 2/3) (3 vias). 

2.3 Eventualmente: 

!'~missão de Fichas Financeiras (l via); mes
ma classificaçã o da Emissão anual. 

Subcláusula Primeira - Para a realização das 
t arefas enum~radas nos ítens 2.1 e 2.2, desta cláu
sula, o «CJient.:» dev erá entregar ao «SERPRO» os 
seguintes documentos: 

Boletim de Inclusão 

Boletim de Alteração 
Boletim Suplementar 

que serão doravante denominados de Boletins de 
Atualização. 

Subcláusula Segunda - Quanto ao preenchi
mento dos Boletins de A.tualização d everão ser obe
decidas as instruçõ~s previstas no Manual de Ins
truções do Cliente para o Sistema de Folha de Pa
gamen to, o qual fará parte integrante deste instru
mento. 

Subclflusula Te rceira - Quanto à elaboração 
e atualização das tabelas mencionadas no ítem 3.2 
da c láusula III, é da responsabilidade 0o Cliente a 
f idelidade e integridade dos dados informados. 

Cláusula III 

Volumes e P ra zos 

3.0 Volumes e Prazos 

3. 1 O volume estim ado de funcionários, do 
Client e, que comporão a folha de pagamento será 
d e 6.000 (seis mil) por mês. 

3.2 - Para realização das t ar efas enumeradas 
n os sub-itens 2. 1 e 2.2 da Cláusu la II, o SERPRO 
se utilizará de t~ belas específicas ao serviço de 
folha ::le pag:::;,mento, ~1::. q,t:ris o C~ientc Jeverá man-
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ter atualizadas, comunicando por escrito as altera 
ções que se fizerem necessárias, num prazo m íni
mo de 5 (cinco) dias úteis antes da entrega ao 
SERPRO dos Boletins de Atualização. O SERP RO 
por suu vez ér.v:ará ao Cliente a nova versão da 
ta bela num prazo básico de 3 (três) dias úteis após 
o r ecebimento das a lter<. ções. 

3 3 - Pa1 a o processamento das tarefas men 
sais da folha de pagamei1to, o SERPRO ter{) o prazo 
básico de 11 (onze) dias, a partir da data do efeti
vo recebimento dos Boletins de Atualização. 

3.4 O SERPRO promoverá a realização das 
tarefas anuais ou eventuais SPmpre através de soli
citação expressa do Cliente c de acordo com as 
segcüntes especificnc;ões: 

3.4. 1 - Para o processP.mento da Emissão de 
Fichas F1t1ancei r rs, o pr azo básico será de 1 O (dez) 
dia:;, a par1 ir ri<l tnirega. pelo SER PRO, dos Rela
tórios mr·n~ais relt.. Jvos à folha de pagamento do 
mês em referc'ncia c ha .carlr· no cadastro até então 
atualizado. 

3.4.2 Para o processornento da Emissão da 
Declara.;ão dé R c ndimcnt.os, o prazo básico será de 
20 (vinte) dias, a rar!ir da er.tre~;,a. p elo SERPRO, 
'!os Hel><tórios M<:r>sais referentes à folha de paga-

' mento do m ês de d~zPmbro, e baseado no cadastro 
atualizado até esta data. 

3.4.3 - Para o processamento da Emissão da 
Relaç2o ul: Empregados (Lei dos 2/3), o prazo bá si
co sera de 5 (cinL:n) dias. a psrtir da en trega, pe lo 
SE:RPRO, dos Relatórios Mensais referentes ao mês 
de abril e baseado nos cadastros atualizados do 
mês de abril do ano em questão e do mês de ae;-------
zem bro do ano anterior . 

Cláusula IV 

Cronograma de Execução 

4.0 - Cronograma de Execução 

4.1 - Pa a processamento das t arefas mensais 
da folha de p;,gamento, o Cliente deverá entreg<1r 
os Boletins de Atualização, em data a ser fixada 
em cronograma anual de serviços elaborados em 
conjunto pelo SERPRO, e pelo Cliente, obedecidas 
as condições descritas nos itens 3.1 a 3 4 da Cláu
sula III. 

4.2 - Fica estabE'le cido que a Un idade Regio
nal ele Oper ações do SBRPRO, loca lizada na cidade 
de Belém, será a sede para o recebimento dos Bo
letins de Atualização e o processamento dos Se rviços 
da Folha de Pagamento e, Secretar ia de Adminis
tração e .finanças do Cliente localizada na cidade 
ele Macapá. a sede para entrega dos serviços 
executados. 

Clá us u la V 
Preços e r•ondições de Pagam ento 

5.0 - Preços e Condições de Pagam en to 

5.1 - P1 eço da :ímpla ntaçã® d os SPrviços 

Quando da contratação dos serviços do SERPRO 
para processamE-nto du folha de pagamento do 
Cliente, conforme as tarefa~ descritas no item 2.0, 
se11á cobraria a impootância de Cr$ 11 ,70 (onze 
crruzeiros e sE-tenta centavos) por fu n cionário im
plantado no Cadastro de Pagamento. 

5.2 - Preços da Produção dos Serviços 

Pela ex<-cução U3f ta1 efe s prev~stas no item 
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2.0, o Cliente pagará a o SERPRO , de acor.do com ' 
os sub-itens abaixo: 

5.2. 1 - Pela execução das tarefas mensais, 
senão c-obradas as seguintes importâncias: 

5.2.1.1 - Cr$ 5,85 (CJi;-:co cruzeiros e oitenta e 
cinco centavv.>) por Aviso de Crédito processado no 
m~s. 

5.:U .2 - ·· Cr$ 1\,70 (onze cruzeiros e setenta 
centavos) por Inclusão de funcionário no Cadastro 
de Pagamento . 

5.2.1. :~ - Cr$ 0,58 (cincoenta e oito centavos) 
para Alteraçõe:< de Cadastro corrt~pondendo a até 
15% (quinze por cen;to) da quantidade de funcioná
rios ca rlastrados na F0lha de Pagamento do mês 
antedor. Ent ende-se por Alteraçãu de Cadastro, os 
Itens de AltEração, cancelemento de Itens, Inclusão 
de Itens cancelamento total do funciúnádo; confor
me Manual de Instruções do Cli ente. 

5.2 .1.4 - Cr$ 1,17 (hum cruzeiro P dezess€te 
óentavos) para Alterações de Cadastro que ultra
passarem a margem fixada no item 5.2.1.3, prevale
c-endo as mesmas definíções nele discriminadas. 

5.2.1.5 - C r$ 0,58 (cincoenta e oito centavos) 
por Item de Alteração de Dados Fínanceirv!> atra
vés do Boletim Suplementar, confc, rme Manual de 
Instruções do Cliente. 

5.:.! .1.6 -- Cr$ 1,34 (hum cruzeiros e trinta e 
quatro 0entavos) para cada Alter::tção de Cadastro 
quê se fizer executar automaticam ente, no caso de 
ser utilizado o Novo Sistema de processamento da 
Folha de Pagamento, nos rne:;es referentes ao 
~-•anço na Faixa Grad u al do salário d e cada cargo 
efetivo, dos fun<:ionários do Cliente, segundo o 
Plano de Classificação de Cargos. O Cli ente reóe
ber.á um Boletim dt> Alteração (cadastral) para casa 
funcionário com modificsção salarial. 

5.2.1.7 - Cr$ 1 ,~4 (hum cruzeiro e trinta e 
quatPo centavos) para cada Alteração de Cadastro 
executada quando da alteração das Tabelas utiliza
d~s pelo Novo Si~tema de pr.ocessamento da Folha 
de Pagamento, recebendo o Cliente um Boletim de 
Alteração (cadastral) para cada funcionário com 
modificação salarial. 

5.2.1.8 - Cr$ 1,34 (hum cruneiro e trinta e 
quatro oelitavos) para cada Boletim de Alteração 
(cada'ltr a l), emitido por solicitação especial do 
Cliente, não sendo computados para faturamento 
n este item, os Boletins de Alteração dos funcioná
rios alterados no mês em .u.eferência. 

5.2.2 -- Pela realiza~ão das tarefas anuais ou 
eventuais serão cobradas as seguintes importânQias: 

5.2.2.1 - Cr$ 2,1 O (dois cruzeiros e dez centa
vos) para cada Declaração de Rendimentos de fun
cionário emi-tida. 

5.2.2.2 - Cr$ 2,21 (dois cr.uzeiros e vinte e 
um centavos) para cada Frcha F inanceira de fun
cionário emitida. 

5.2.2.3 - Cr$ 1,14 (hum cruzeiro e quatorze 
centa vos) para cada funcionário listado no Relató
rio para a Lei dos 2/3. 

5.2.3 - Na hi pó tese dé o Cli e nte soli citar o 
pr ocessamento do pagll mento referente ao 13º sa
lá rio ou a gratificação eq uivalente, fora da emissão 
nfi>rmal da Folha de ::'ag;, m enlu mensal, este ser· 
viço será co bradv :,; :·1 for me as especificações para 
tardas :~l ensais rJ.~.;~ritas no sub-item 5.2.1. 

I 

I 
' I 
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5.2.4 - Não serão considerados, pr.H• efeito de 
sub-item 5.2.1 as r e tificações proveniPntes de de
feitos ou erros originários dr fal ha na atuação do 
SERPRO. . 

5.2.5 - As reexecuções por erro do Cl•ente 
serão cobradas da mesma forma que as e5peclfica
das nos itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3. 

5.3 - Preços Minimos 

5.3.1 - Fica convenciona do nos termos deste 
instrumento, e e m decorrência da própria na tureza 
do processamento eletrônico de dados, que havei á 
um fatuFamento mínimo m e nsal correspondente à 
Pmissão de 300 ~trezentos) Aviws de Crédito, em 
caso de não ser atingido este Umite. 

5.3.2 - Cem relação às ta: efas anuais ou 
eventuais, serão considera0os com0 quantidades rní-· 
nimas. 

__: 300 ·Fichas Financeiras emit.iclas; 
- 300 declarações d e rend imentos emitidAs; 
- 300 funcionários listad<' S no Relatório parn 

a Lei dos 2/3; 

para efeito de fa t uPam ent o. 

5.3.3 - Nos preços indicados r.o item 5.1 e 5.2, 
já está compreendido o valor do forn ecimen to de 

· materi-al utilizado. 

5.4 - Es timativa de Pre~0s 

PaPa avaliação deste instrumento, !>eguem es 
estimativas dos prt>ços para execueção dos servigos 
no p eríodo de 1.0 de agos to d e 1976 à 3 1 de de
zembro de 1.976. 

Preço 
SERVIÇOS Quant. Unit. Valor 

Cr$ 

- Inclusão de funci onár:ios 600 11,70 7.020,00 
- Emissão -de Avisos de 

Crédito 24.000 5,85 140.400,00 
- Emissão de Avisos dP. 

Crédito (13.0 séllário) 6.000 n, 85 35.100,00 
- Alterações de Cadestrt) 

estimados com base no 
item 5.2.1.3 4.800 0,58 ?..'18 4,00 

- Alteração de Cadastro 
estrmados com base no 
item 5.2. 1.4 4.800 1,17 5.616,00 

- Itens de Alte r8'Ção de Da-
dos Finance~ros com bas-2 
no item 5.2.1.5 0,58 

- Emissã{) de FichAs Fi:. 
nanceiras 6.000 2,21 13.260,00 

- Emissão de Declaração 
de RendimP.ntos 6.000 2, lO 12.600,00 

- Emis<>ão de Relatórios 
para Lei dos 2/3 6.000 t,l4 6.840,00 

- Alteração Automática de 
Cadastro por m o'd ifica-
ção em Tabela, com 
emissão de Bcletins de 
Alteração no Novo Sis-
tema _l ,:H 

5.5 ·-·- Dotação Orçamentária 

5.5.1 - Para atenrlim~nto das dtspesas com a 
execução dos set'viços caracterizados neste Ajuste, 
o Cliente disporá de recursos on;ament &ríos no 
valor de Cr$ 223.620,00 (duzentos e vinte e três 
mil , ~ei~centos e vinte cruz(>i.rt)s). 

§,5,2 :......... Os reeursos indicados no Uem anter.iol' 
foram e mpenhados pelo Cl~ente, através da Nota 
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de Empenho n.0 898/76 -RD/ IUP. de 30/ 07/ 76 
valor de Cr$ 223.620,00 - Cat. Econ. 3.1.3 .2 
Programa - 0 7070212.499. 

5.6 - Normas e Prazos d e Faturament o e Pa
gamemto 

5.6.1 - A Nota de Serviço (NS) e a Fatura 
são oc; documentos h ábeis n~ilizad os no processo 
d e pagamento dos se rvi -;os ajus tados. 

5 6.2 - O s serviços executados serão entregues 
acnmpa nhados po r NS em 4 (quatro) vias, contendo: 

- Identifi cação do Documento Contratual dos 
S erviços; 

- i\•Lês de referência dos serviços; 

- Discriminação dos !:' eoviços (descrição e 
quantidade). 

5.6.3 - O s recebimentos dos serviços será ca 
r"cterizado pe lo recibo aposto pe io Cliente n a Nota 
de S erviço, a qual deverá ser !!tf'st ada no pr azo 
máxim1 de 3 ttrês) dia s úteis. 

5.6.4 - O S ERPRO ficará habilita do ao paga
mento pe los servi ços prestados e co nstantes dP. u ma 
ou m ais NS, através da apresenta ção de Fatura ao 
Cl iente , acompa nhada das NS r espectivas e da 
qual deverão constar dadbs identifioadores ref~>ren
tes ao sen viço, às NS correspondente e aos preços 
faturados . 

5.6.5 - As Faturas s~rão pagas pelo Cliente 
d entre do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
':lat a de sua efetiv a apresentação. 

5.6.6 - A liquidação das faturas emitidas pe
lo SERPRO será procedida , dentro do pPil w fixado, 
através de depósito na conta nº 2510 - O da Agên
cia Centro, do Banco do B "a s i 1, em nome do 
SERPRO Serviço Federal de Processamento de 
Dados. 

Clá usula VI 

Disposições Gerais 

6.0 - Di!'posições Gerais 

6. ! - O Cliente se obriga a fornecer os Bo
lstil'ls de Atualização a serem processados, preen
chidos de forma clara e legível, isto é em letras de 
for ma ou datHografados, e dentro dos prazos e pa
drões estabelecidos neste Ajuste. 

6.2 - Os problemas decorrentes da execução 
dos serviços constantes deste Ajuste, !3erão resolvi
dos pelo representante do Cliente e p élo Diretor 
da Unidad~ Regional de OperaçõP.s , mencionada no 
item 4.2, ou pessoa por ele designada para tal, re
presentante do SERPRO. 

6.3 - A en~rega por parte do Cli ente, dos Bo
leti ns de Atualização além do prazo previsto, deso
brigará o SERPRO de cumprimPnto do prazo na 
entrega dos Relatórios. 

6.4 - Não serão devolvidos ao Cliente, os 
Boletins de Atualização da Folha de Pagamento, 
exceto aquele s considerados improcessáveis. 

6.5 - O SERFRO reserva-se o direito de 
utilizar o Sistema de Processamento de Dado~ que 
julgue mais conveniente do ponto de vistQ técnico
operacional, aoondendo às c ~racterí sticas báslc:. s 
d os s ;: rviços normalmente psestedos no cliente. 

DIARIO OFICIAL 5a.pág 

6.6 - Caso seja necessário eft:!tuar a conversão 
dos .Sistemas, esta s ená realizada conform e crono
grama acertado com o Cli ente e que poderá incluir, 
a critério das partes, um pe río do experimental, du
ran te o qua l os se rviços serão realizados du plamen
te, pelo antigo e Novo Si!'tf'mas para efeito de de
monstração ao Oliente d As •antagens deste ú ltimo, 
bem como introdução da" correções necE>ssárias. 

O período experimenta! será e.ncerrado de 
comum aco rdo en tre as partes, Jogo que for de
monstrada a correção dos se rviços ob tidos com o 
Novo sist~::ma. 

6.7 - Para a imp!b nta ~ ão do Nove. Sistema 
por conver sãü, cabe rá ao Cliente prover os recur
sos pa ra a complem entaçãv elos d ad os cadastrais 
que ~e fizerem nece5sários para a sua efetiva 
~pli caçã o. 

6.8 -- A implantação do No\'o SistE:>ma por 
conversão e o período e xperim l ntal. não rmpl i c~:
rão em despesas adicionais pa1a o Cliente , ressal
vado o item 6.7 . . 

6.9 - - Por soHcitação do Clif nte, o SERPRO 
podna fornecH outros relat() ri cs não previstcs 
n rste inst rum ento . Or cust os d e d es ., nvolvimento 
e produção des tes rdatórios ex tras corre rão por 
con ta do Cliente e se rã o objeto de Adit ivo a este 
Aj uste. 

6.10 - O Manual de Ins truções do Cliente 
m e ncionado na clá usula JI SE:rá mant ido atuali zado 
pelo SERPRO a t ravf>s da entrega ao Client-e das 
respectivas Folhas de Alte1 aQão. Quendo f0rem reali
zadas alterações nas T abela s, solic itadas p el o Cliente , 
o CERPRO emitirá T a belas atua lizadas . para uso 
do Cliente. 

6.ll - As aUerações com relação as e~timatiH! S 
d e volumE>s, prazos e preços fix11d os ne ste Ajuste, 
serão feita s mediante a emissão de um Aditivo &o 
Ajuste. 

6.12 :- Fica eleito o Foro da c idade de Belém 
do Estado do P ane'. para dirimir qualquer questão 
oriunda do pr esente Ajuste. 

Clá1:1sula VII 

Prazos de Vigê ncia 
7.0 - Prazo de Vigênoia 

7.1 - O pre s~>nte Ajuste vigorará até 31 de de
zembro de 1976, a partir da data de sua assinatura. 

7.2 - As partes contratantes poderão, unila
teralmente. rescindí- lo m ediantE> aviso prev1o à 
outra parte, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula VIII 
Termo do Ajusf!e 

E, por estarem de pl~>no acordo com as Cláu
sulas e condições anteriores, firmam o presente 
instrument o perante as testemunhas abaixo rela
cionadas, que declaram conhecer s eu inteiro teor. 

, 02 de agosto de 1976 
Pelo Cliente: 

Arthur Aztwedo Henning 
Govei'nador 

Pelo Serv iço Federal de Processamer.to de 
Dados - SERPRO 

Francisco Alves 
Diretor.-Superinten·dente 

Te!'>tetemunhas: 

Elcio Roberto Ama ra l Ma!·ti ns 
DirEtor DE:pt. Desenvolvimento Sistemas 

Ilegível 
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Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/73) 

lnstrumPnto - Oontrat.o de Empreitada nP 78/ 
76-SOP {Processo nº 1683/76- SOP). 

Pa1'tes - Governo do Território Federal do 
Amapá e a firma Alcyr Meira - Planejamento. 

ObJeto - Elabora~.;ão dos proje tos de arqu-ite
tura e complementares para o Setor de Aulas Teó
rioa s da FUNDECAP nesta cidade. 

Pr.azo -- O prazo ccmcedido para a elabor;ação 
d0s projeto de a rquitetu ra e -complementares é d e 
45 (quarenta e cinco) di&s consecutivos, a contar 
d a data da assinatura do Contrato. 

Valor - É de Cr$ lfi8.205,10.(cento e sessenta e 
oUo mil, duzentos e cinco cruzeiros e dez centavos), 
mediante a execuçãn dos serviçal> realiz&dos e acei
tos p ela Secretaria de Obras Públicas, em parcelas 
de 40% (quarenta por cento), e:ontra ~presenta ção e 
a :.:eitação do ante-projeto arquit-etônico do valor 
total e 60% (sessenta por cento) após o recebimentCil 
dos serviços, do valor total. 

Dotação - As despesas decorrentes deste Con
trato correrão · à conta da doü:çâo oriunda dos re
cursos provenientes das Rendas Diversas, conforme 
Nota de Empenho n º 1.03J, emitida em 25.08.76. 

Fundamento do Instrumento -A presente adju-
_ dicaç§o resulta da autorização do Excelentíssimo 

Senhor Gover.nador, exarada às fls. 09 do Processo 
nº 1.683/ 76-SOP, combinado com o Artº 18, item 
XVIJ, ào Decreto-Lei n.0 411 de 08.01.69 e tendo 
em vista o que consta do Decreto (N) nº 034 de 
30.10.75. 

Macapá, 20 de setembro de 1976. 

Eng.0 Manoel Ant0nio Dias 
Pelo Contratante 

Arqtº. Alcyr Bóris de Souza Meira 
Pela Contratada 

·Comissão Permanente de Licitação de Obras 
e Serviços 

EDITAL 

Tomada de P11eços n º 20/76- CPLOS 

AVISO 
O Presldeflte da Comissão Perma nente <i!e Lleltação 

de Obras e Servlt;os, designada .atra-vés ·ào Decreto (P) 
n.0 072 1/75, do Excelentlssimo Senhor Governador do Ter
ritório F ederal do Amàpá, torna público, para conhecimen
to de quantos possam se Interessar, que s~ acha aberta a · 
Licitação de Tol'I)acla d4i Pre~os nº 20/76-C PLO.S, para os 
serviços de Re~onstruçãe da Ponte de Tartarugal. 

A Lieitação realizar-se-á às 09:00 horas do dia 12 de 
outubro de 1976, na sala de Reuniões da Secretaria de 
Obras Públicas, sito à Av. FAB, n2 1:?711, nesta Capital. 

O Etiital e os esclarecimentos eomplemental'es serão 
· fornecidos pela Secretaria de Ot·n~ s Phlblicas, nas horas 
normais de expediente, no enà e!'eço acima mencionado. 

Maaapá, 27 cte ~etembro tie lll76 

Eng.c i~ ... ualas Lobato Lepes 
P t'es iden'e ·im exercíoiQ 

DIÁRIO ~FI C' AL 6d. pág. 

Secretaria de Segurança Pública 

Portaria N.0 31 /76-DITRAN-AP 

Aprovo 

José !ndio Machado 
Sec. Seg. Púb. 

O Diretor da Di\lisão de Trânsito do Território 
F'ederal do Amapá, usando das at ribu ições que lhe 
são conferida~> em lei, 

Resolve - suspender do direito de condu2lir veí
culos automotores , pelo prazo. de 90 (noventa) dias, 
a contar de 28.06. 76, de acordo com o § lQ, item 

· XVI do artigo 199 do Regulamento do Código Na
cional de Trânsito, combinado com o artigo 77 ca 
Resoluçã0 n.0 504/ 76-CONTRAN, o motorista ama
dor José Lima de Olive1ra, prontuário nº OG4042-AP 
e por ter incorrido no item I, do artigo 175 e item 
li do artigo 187. do· citado dif1loma legal, deverá 
pagar as multas correspondentes. 

Notifique-se aos DETRAN dos Estades e de
mais Territórios, conforme dis põe o item II do artigo 
30, também do R CNT e que sejam feitas as devi
das anotàções em seu prontuário, 

Dire tol'ia da Divisão d~ Trânsito, em Macapá
AP., 28 de junho de 1976. 

Bel. Miracy Maurício Neves 
Diretor da Divisão de Trânsito 

.Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
Edital de Pnaça, com prazo de 20 dias 

A Doutora J uíza do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de l\llacapá. 

I 
Faz saber a todos quantos o presente Edital 

· virem, ou dele notícia tiver t> m que, no dia 27 de ou
tubro de 19'16, às 12:30 horas, na secle desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias, s/nº serão levados a público 
pregão de venda e arrematação, a qu.,m" oferecer o 
maior lance s/ avaliação os bens (!ienhor~dos na exe
cução movida por João Damascen0 dos Sanks con
tra Euiindo da Silova Moreira, bens esses Pncontra-
dos à Ar.ea Portuária Casa Ponto Certo - San
tana, e que são os sêguintt? s: Uma Televisão marCIQ 
«Philco» Ford, n.0 B .... 76-2392-0:l1 , 110-125 volts, 60 
Kz-70w, semi-nova. O qual foi avaliada em Cr$ ... 
2.300,00 (dois mil e trezentCJs cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá 
comparecer no dia, hera e local acima m~ncionados, 

, ficando ciente de qu e deverá garantir o lance com 
o sinal corn.spondente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento dos 
intere ~s<. dos, é passade o presente Edital, que sePá 
publicado no «Diár-io da Justiça» e afixado no lugar 
àe costume, na sede desta Junta . Maca·pá, 2(1 de se
tembro de 1976. Eu, Pa-ulo Vieira Borges (Oficial de 
Justiça Avaliador) datilografei. E eu, Euton Ramos 
Diretor de Secretoria , subsC':revo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalho 

Preço do exemplar: 

Cr$ 1,00 


	

